
Mesa Diretora

Presidente: Deputado Wellington Luiz
Vice-Presidente: Deputado Ricardo Vale

Primeiro Secretário: Deputado Pastor Daniel de Castro - Suplente: Deputado Pepa
Segundo Secretário: Deputado Roosevelt Vilela - Suplente: Deputada Doutora Jane

Terceiro Secretário: Deputado Martins Machado - Suplente: Deputado Eduardo Pedrosa

Ano XXXII - 9ª Legislatura

Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023
Suplemento do DCL Nº 31

Sumário
Seção 3
Requerimentos........................................................ 3



2Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

9ª Legislatura

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Thiago Manzoni
Vice-Presidente: Chico Vigilante Lula da Silva
Robério Negreiros
Fábio Felix
Iolando

Joaquim Roriz Neto
Gabriel Magno
Martins Machado
Max Maciel
Hermeto

Presidente: Gabriel Magno 
Vice-Presidente: Dayse Amarilio 
Thiago Manzoni
Jorge Vianna
Ricardo Vale

Chico Vigilante Lula da Silva
Paula Belmonte
Roosevelt Vilela
Robério Negreiros
Martins Machado

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS COMISSÃO DE SEGURANÇA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Eduardo Pedrosa
Vice-Presidente: Joaquim Roriz Neto
Paula Belmonte
Jaqueline Silva
Jorge Vianna

Martins Machado
Daniel Donizet
João Cardoso
Doutora Jane
Robério Negreiros

Presidente: Doutora Jane
Pastor Daniel de Castro
Roosevelt Vilela
Hermeto
Iolando

Jorge Vianna
Pepa
Thiago Manzoni
João Cardoso
Jaqueline Silva

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Dayse Amarilio
Vice-Presidente: Max Maciel
João Cardoso
Martins Machado
Pastor Daniel de Castro

Ricardo Vale
Fábio Felix
Paula Belmonte
Eduardo Pedrosa
Jorge Vianna

Daniel Donizet 
Vice-Presidente: Paula Belmonte
Doutora Jane 
Rogério Morro da Cruz
Joaquim Roriz Neto

Thiago Manzoni
João Cardoso
Jaqueline Silva
Jorge Vianna
Martins Machado

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA,
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Chico Vigilante Lula da Silva
Vice-Presidente: Jorge Vianna
Hermeto
Daniel Donizet
Iolando

Gabriel Magno
João Cardoso
Pepa
Pastor Daniel de Castro
Dayse Amarilio

Presidente: Paula Belmonte
Vice-Presidente: Ricardo Vale
Robério Negreiros
Dayse Amarilio
Max Maciel

João Cardoso
Gabriel Magno
Jorge Vianna
Chico Vigilante Lula da Silva
Fábio Felix

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,  
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Fábio Felix
Vice-Presidente: Ricardo Vale
João Cardoso
Rogério Morro da Cruz
Jaqueline Silva

Max Maciel
Gabriel Magno
Paula Belmonte
Doutora Jane
Iolando

Presidente: Max Maciel
Vice-Presidente: Martins Machado
Pepa
Gabriel Magno
Fábio Felix

João Cardoso
Paula Belmonte
Pastor Daniel de Castro
Chico Vigilante Lula da Silva
Rogério Morro da Cruz

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Titulares Suplentes

Presidente: Hermeto
Vice-Presidente: Pepa
Gabriel Magno
Daniel Donizet
Eduardo Pedrosa

Iolando
Pastor Daniel de Castro
Chico Vigilante Lula da Silva
Roosevelt Vilela
Rogério Morro da Cruz

DCL normatizado conforme Resolução Nº 279, de 2016

Deputado Joaquim Roriz Neto 
Deputado Jorge Vianna
Deputado Martins Machado
Deputado Max Maciel
Deputada Paula Belmonte
Deputado Pepa
Deputado Ricardo Vale
Deputado Robério Negreiros
Deputado Rogério Morro da Cruz
Deputado Roosevelt Vilela
Deputado Thiago Manzoni
Deputado Wellington Luiz

Deputado Chico Vigilante Lula da Silva
Deputado Pastor Daniel de Castro
Deputado Daniel Donizet
Deputada Dayse Amarilio
Deputado Eduardo Pedrosa
Deputado Fabio Felix
Deputado Gabriel Magno
Deputado Hermeto
Deputado Iolando Almeida
Deputada Doutora Jane
Deputada Jaqueline Silva
Deputado João Cardoso 

                                                        Atualizado em 13 de janeiro de 2023, conforme Ato do Presidente nº 60/2023. 

Corregedor: Deputado Joaquim Roriz Neto
Ouvidor: Deputado Jorge Vianna

Procuradora Especial da Mulher: Deputada Doutora Jane 
Procuradoras Adjuntas Especiais da Mulher: Deputada Dayse Amarilio e Deputada Paula Belmonte 

Procurador Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:  Deputado Chico Vigilante Lula da Silva
Procurador Adjunto Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:  



3Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 2/2023 - Requerimento - 2/2023 - Deputado Roosevelt Vilela, Deputado Hermeto, Deputado Eduardo Pedrosa, Deputado Iolando, Deputado Thiago Manzoni, Deputada Paula Belmonte, Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputado Robério Negreiros, Deputado Ricardo Vale - (54792)pg.1
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REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar de Tecnologia da
Informação no Distrito Federal.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL: 

 
Requeiro o registro da Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito

Federal, que atuará em defesa do melhor uso e utilização do segmento no Distrito Federal.
 

 JUSTIFICAÇÃO 
A Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito Federal visa elaborar

estudos e propor soluções para assegurar o melhor uso no âmbito da capital federal, bem
proporcionar condições de fortalecimento e ampliação do segmento. 

A iniciativa busca valorizar a Tecnologia da informação (TI), definida como
capacidade oferecida a organizações, por computadores, sistemas, aplicações e
telecomunicações para entregar dados, informação e conhecimento a indivíduos e  processos (
Attaran, 2003) .

 considera que o progresso tecnológico é uma forçaVale frisar que o  Banco Mundial
para o crescimento econômico, inclusive a partir da criação de empregos. Assim sendo, as
Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) estão transformando as economias
mundiais, governos e sociedades. 

Ademais, em julho de 2015, 54 me  mbros da Organização Mundial do Comércio
 ma lista de 201 produtos, como (OMC)  expandiram a eliminação de tarifas para u

semicondutores, lentes ópticas, equipamentos GPS,  e outros produtos relacionadossoftwares
a TIC. 

Em nosso país, o IBGE classifica os serviços de TI em cinco grupos: 
1- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
2 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
3 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis;
4 - Consultoria em tecnologia da informação; e 
5 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.

Requerimentos

Seção 3
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De acordo com dados da Pesquisa Anual de Serviços (PAS) sobre os serviços de TI,
percebe grande crescimento do uso e necessidade da Tecnologia da Informação, inclusive
com o aumento do números de empresas, o que consequente acaba gerando oportunidades
de emprego e renda.

Nesse sentido, urge que o Estado comece a discutir a melhor forma de utilização da
TI como ferramenta de fornecimento de serviços, bem como um meio de modernização de
tais serviços, além de ser um propulsor na geração de empregos.

Em que pese a grande força da receita da indústria em relação ao segmento de
serviços, há uma tendência de avanço deste último em relação ao primeiro, conforme previsto
pela literatura e evidências empíricas. 

Outrossim, dados do  destacam o significativo aumentoTribunal de Contas da União
do orçamento de TI do Governo Federal, o que foi reforçado e ampliado durante a pandemia
da COVID19. 

Destarte, conclui-se pela necessidade de criação da referida frente parlamentar, uma
vez que a utilização de tecnologias e modelos de negócio recentes, como a computação em
nuvem e o  como serviço, poderá aumentar a efetividade da Tecnologia dasoftware
Informação como área-meio para viabilizar entregas aos cidadãos. 

Por fim, considerando a relevância e interesse público contido na matéria, conclamo
aos nobres pares pela aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em de de 2023.

 

ROOSEVELT VILELA
Deputado Distrital - PL
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ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NO 
DISTRITO FEDERAL

 
Art. 1º A Frente Parlamentar de Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito
Federal é uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados
Distritais, constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por
seus subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da
Resolução nº 522, de 2012. 
Parágrafo único . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal. 
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito Federal: 
I - Apoiar e defender os ideais do segmento da tecnologia da informação no âmbito do Distrito
Federal;
II - Promover a integração harmoniosa entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e os
setores institucionais públicos e privados da tecnologia da informação; 
III - Acompanhar o processo legislativo na Câmara Legislativa do Distrito Federal, em especial
quanto aos aspectos de interesse da tecnologia da informação; 
IV - Subsidiar, com informações fidedignas e oportunas, as iniciativas legislativas de interesse
da tecnologia da informação; 
V - Atender as demandas políticas da tecnologia da informação no Distrito Federal; e
VI - Acompanhar os assuntos de interesse no Executivo e no Judiciário, visando apoiar,
politicamente, as posições do segmento;
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no
Distrito Federal: 
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior; 
II – Conselho Executivo, integrado por: 
1 (um) Presidente; 
1 (um) Vice-presidente; 
1 (um) Secretário-Geral. 
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término da
nona legislatura.   
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
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II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente; 
III. Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente; 
IV. Convocar a Assembleia-Geral. 
§ 1º São atribuições do Presidente: 
I. Representar a Frente perante às Casas Legislativas; 
II. Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas; 
III. Convocar as reuniões do Conselho Executivo; 
IV. Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral. 
§ 2º São atribuições do Secretário-Geral: 
I. Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; 
II. Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas. § 3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. Art.
6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral. 
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. 
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito Federal. 
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente. 
Art. 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da
Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito Federal. 

 

BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023 

 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital - PL 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ATA  Nº , DE 2023
 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

 

 
Às ____ horas do dia ____ de __________ de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, do Deputado Distrital ROOSEVELT VILELA, foi realizada reunião, por
iniciativa do referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da
Frente Parlamentar de Tecnologia da Informação no Distrito Federal, com fulcro na Resolução
nº 255, de 2012, da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Estiveram presentes na Reunião
___ Deputados, conforme assinaturas abaixo. Na oportunidade, após debate com os Senhores
Parlamentares, foi aprovada a fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo
de acompanhar proposições e outras atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de
questões relacionadas à Tecnologia da Informação em nível distrital, estadual, nacional e
internacional. Em acordo com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu
início ao processo de eleição para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi
apresentada chapa única com o Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e
os Deputados _________________ e __________________ para Vice-Presidente e 1º
Secretário, respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou aos presentes que a
Chapa Única foi eleita por unanimidade, com ____ votos. 
 
 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital - PL 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 03/01/2023, às 15:21:21 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 03/01/2023, às 18:01:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 03/01/2023, às 18:46:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 04/01/2023, às 14:52:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 172,
 em 05/01/2023, às 15:24:51 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 169,
 em 05/01/2023, às 20:43:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 05/01/2023, às 20:59:04 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 160, Deputado(a)
 em 06/01/2023, às 13:24:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 10/01/2023, às 18:02:40 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/02/2023, às 19:33:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 54806 98b0f6be
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 02/02/2023, às 08:59:53 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 56990 826c9d71
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar de Jogos

 Eletrônicos (games) e Esportes
no Distrito Eletrônicos (esports)

Federal.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL: 

 
Requeiro o registro da Frente Parlamentar de Jogos Eletrônicos (games) e Esportes

Eletrônicos (esports) no Distrito Federal, que atuará em defesa do desenvolvimento e
regulamentação do segmento. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A Frente Parlamentar de j ogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports)
no Distrito Federal está sendo criada com o objetivo de consolidar a implementação e
regulamentação do segmento. 

O mercado de J  mereceogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports)
relevância no Distrito Federal, haja vista o crescimento e a importância do ramo no Distrito
Federal, que já vem adotando medidas visando atrair empresas de tecnologia da informação.

Em razão da relevância do tema, necessária se faz a discussão e implementação de
política pública específica para Jogos Eletrônicos (games) e Esportes eletrônicos (esports).
Nesse sentido, importante a discussão e proposição de legislação específica sobre a matéria
no Distrito Federal. 

 A Frente espera contar com a participação de universidades e cursos técnicos que
formam profissionais para este setor, além de jogadores, entidades associativas e
empreendedores – nas áreas de desenvolvimento de apps, games e projetos digitais. 

Há de se destacar que o esporte eletrônico é praticado por milhões de jovens no
Brasil, e no Distrito Federal não é diferente, tornando-se um segmento econômico que merece
o olhar e atuação deste parlamento distrital.

Ressalta-se ainda que, ao se tratar de ogos Eletrônicos (games) e Esportes
 , está se incentivando e fomentando outros segmentos como a aEletrônicos (esports)

indústria, a educação, a saúde e o esporte. 
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I  mporta frisar salientar a existência e importante atuação da BioTIC S.A., instituição
subsidiária integral da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap, criada
para a implantação do Parque Tecnológico de Brasília - BIOTIC, com o objetivo cuidar da
gestão, controle e estruturação do empreendimento. 

 o o interesse envolvido na matéria, necessária aDiante do exposto, considerand
criação e implementação da frente parlamentar, de modo a realizar estudos, audiências,
reuniões e demais atividades necessárias à elaboração de política pública e legislações
atinentes ao tema.

A Frente Parlamentar é aberta à participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com ações em prol do tema ora proposto. 

Diante do interesse público que envolve a matéria, conclamo aos nobres pares para
aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em    de                  de 2023. 
 

 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital - PL 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 14 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8142
www.cl.df.gov.br - dep.rooseveltvilela@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 03/01/2023, às 18:28:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 04/01/2023, às 15:00:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 170, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 15:48:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 04/01/2023, às 18:17:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 19:44:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 172,
 em 05/01/2023, às 15:25:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 05/01/2023, às 16:07:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 169,
 em 05/01/2023, às 20:43:52 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
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 em 05/01/2023, às 21:00:07 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 160, Deputado(a)
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Código Verificador:  , Código CRC: 54828 d494cc12



15Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 3/2023 - Estatuto - GAB DEP ROOSEVELT VILELA - (54830) pg.4

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE JOGOS ELETRÔNICOS (GAMES) e
ESPORTES ELETRÔNICOS (ESPORTS) NO DISTRITO FEDERAL

 

Art. 1º A Frente Parlamentar de Jogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports) no
Distrito Federal é uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos
Deputados Distritais, constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
integrada por seus subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos
da Resolução nº 522, de 2012. 
Parágrafo único . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal. 
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar de Jogos Eletrônicos (games) e Esportes
Eletrônicos (esports) no Distrito Federal: 
I - Apoiar e defender os ideais do segmento de Jogos Eletrônicos (games) e Esportes
Eletrônicos (esports) no âmbito do Distrito Federal; 
II - Promover a integração harmoniosa entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e o
segmento Jogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports), capaz de estabelecer
um ambiente legislativo favorável ao desenvolvimento setor como propulsor da economia; 
 II - Acompanhar o processo legislativo na Câmara Legislativa do Distrito Federal, em especialI
quanto aos aspectos de interesse dos prestadores de serviços e praticantes de Jogos
Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports) no Distrito Federal; 
IV - Subsidiar, com informações fidedignas e oportunas, as iniciativas legislativas de interesse
do segmento de Games e Jogos Eletrônicos no Distrito Federal; 
V - Atender as demandas políticas do setor de J ogos Eletrônicos (games) e Esportes

 no Distrito Federal; Eletrônicos (esports)
VI - Acompanhar os assuntos de interesse no Executivo e no Judiciário, visando apoiar,
politicamente, as posições do segmento; 
VII - Difundir, a importância do apoio político para o segmento de J ogos Eletrônicos (games) e

 no Distrito Federal. Esportes Eletrônicos (esports)
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar de j ogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos

 no Distrito Federal: (esports)
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior; 
II – Conselho Executivo, integrado por: 
1 (um) Presidente; 
1 (um) Vice-presidente; 
1 (um) Secretário-Geral. 
Parágrafo único . O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término da
nona legislatura. 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
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III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente; 
III. Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente; 
IV. Convocar a Assembleia-Geral. 
§ 1º São atribuições do Presidente: 
I. Representar a Frente perante às Casas Legislativas; 
II. Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III. Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV. Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral. 
§ 2º São atribuições do Secretário-Geral: 
I. Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; 
II. Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas. 
§ 3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. 
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral.
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. 
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar de Jogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports) no Distrito Federal. 
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente. 
Art . 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da
Frente Parlamentar Jogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports) no Distrito
Federal. 

 
BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023.

 
 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital - PL 
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 em 03/01/2023, às 18:28:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 04/01/2023, às 15:00:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 170, Deputado(a)
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de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ATA  Nº , DE 2023

 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE JOGOS ELETRÔNICOS 
(GAMES) e ESPORTES ELETRÔNICOS (ESPORTS) NO DISTRITO FEDERAL 

 

Às ____ horas do dia ____ de __________ de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, do Deputado Distrital ROOSEVELT VILELA, foi realizada reunião, por
iniciativa do referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da
Frente Parlamentar de Jogos Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports) no Distrito
Federal, com fulcro na Resolução nº 255, de 2012, da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Estiveram presentes na Reunião ___ Deputados, conforme assinaturas abaixo. Na
oportunidade, após debate com os Senhores Parlamentares, foi aprovada a fundação e
constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo de acompanhar proposições e outras
atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de questões relacionadas a Jogos
Eletrônicos (games) e Esportes Eletrônicos (esports) em nível distrital, estadual, nacional e
internacional. Em acordo com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu
início ao processo de eleição para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi
apresentada chapa única com o Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e
os Deputados _________________ e __________________ para Vice-Presidente e 1º
Secretário, respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou aos presentes que a
Chapa Única foi eleita por unanimidade, com ____ votos. 

 

 LA ROOSEVELT VILE
Deputado Distrital - PL 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar para o
Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal.

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL:  
 
Requeiro o registro da criação da “Frente Parlamentar para o Desenvolvimento Rural

do Distrito Federal”, que atuará com a finalidade de defender os interesses e fomentar todo
segmento rural junto a esta Casa Legislativa.

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A "  " estáFrente Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal

sendo criada com o objetivo de consolidar a busca pelo desenvolvimento e sustentabilidade
do setor agrícola, pecuário e do espaço rural do Distrito Federal.

 A agricultura consiste em um tipo de atividade desenvolvida pelo homem e, que o
relaciona com a terra de uma forma metódica e sistemática, tendo como objetivo a produção
de alimentos. É comum incluir também na agricultura a criação de gado (pecuária). A
agricultura é, portanto, uma forma de artificialização do meio natural e que vai desde a
preparação do solo e sementeira, até a colheita e armazenamento, passando pela
conservação e irrigação das culturas, combate as pragas e a diversos outros tipos de
condicionalismos naturais, e ainda, atividades de melhoria de espécies vegetais e animais.
Estas atividades podem ser efetuadas de uma forma mais tradicional, utilizando
predominantemente o trabalho manual e o auxílio da força animal, ou de uma forma mais
moderna, com um elevado grau de mecanização e recorrendo a tecnologias avançadas.

Nesse contexto, o espaço rural no Distrito Federal é composto por vinte mil
propriedades rurais caracterizadas pelo desenvolvimento de atividades agrícola e não
agrícolas organizadas por: Associações de produtores, cooperativas, conselhos de
desenvolvimento rural sustentável e a federação da agricultura e pecuária do Distrito Federal.

A multifuncionalidade desse setor é também caracterizada pela presença de
agroindústrias, empreendimentos ligados ao turismo rural, propriedades da base ecológica e
voltadas para a produção de produtos orgânicos as quais estão localizadas não só nas
regiões sul e norte, como também em países do MERCOSUL e da América do Norte.
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Cita-se como exemplo, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) a
qual é reconhecida internacionalmente como maior detentora de conhecimentos em
agropecuária tropical do planeta, possuindo aqui no Distrito Federal 5 unidades
descentralizadoras de pesquisa e sua Sede.

Nesse contexto, a " Frente Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito
 " buscará, ainda, mapear as necessidades do setor produtivo nas diversas RegiõesFederal

Administrativas do Distrito Federal, possuindo como finalidade a criação de propostas
legislativas que impulsionem o mercado de bens e serviços ligados à agropecuária e ao
agronegócio local, que deem suporte ao desenvolvimento agrícola e à capacitação técnica
das pessoas envolvidas na produção.

Por todo esse quadro aqui relatado é que requeremos o lançamento da " FRENTE
 ".PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

 
Sala das Sessões, em                              
 
 

ROOSEVELT VILELA

Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
DISTRITO FEDERAL

 

Art. 1º A Frente Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal é uma
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº
522, de 2012.

 . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitadaParágrafo único
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal :
I - Acompanhar a política oficial de desenvolvimento da agricultura nacional manifestando-se
quanto aos seus aspectos mais importantes da sua aplicabilidade;
II - Promover debates, simpósios, seminários e outros eventos pertinentes ao exame da política
de desenvolvimento da agricultura nacional, divulgando seus resultados;
III - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal visando o aperfeiçoamento recíproco
das respectivas políticas agrícolas e pecuárias;
IV - Procurar, de modo contínuo o aperfeiçoamento da legislação referente ao desenvolvimento
rural, articulando com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da
União. Estados, Distrito Federal e dos Municípios, bem como com as entidades empresariais,
não-governamentais e do Terceiro setor, afim de incentivar a adoção de políticas públicas.
V - Conhecer e auxiliar na divulgação de novos métodos e processos que fomentem o
desenvolvimento rural no Distrito Federal; e
VI - Apoiar as instituições interessadas no desenvolvimento rural do Distrito Federal, junto a
todos os Poderes, inclusive em questões orçamentárias nos casos das entidades públicas.
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal :
I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;
II - Conselho Executivo, integrado por:
 a) 1 (um) Presidente; 
b) 1 (um) Vice-presidente; 
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término daParágrafo único
nona legislatura. 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral:
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo;
II - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivos;
III - Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres;
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IV - Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos;
V - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo:
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III – Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – Convocar a Assembleia-Geral;
§1º São atribuições do Presidente:
I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§2º São atribuições do Secretário-Geral:
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas.
§3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral.
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar para o Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 
Brasília,      de                     de 2023.
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ATA  Nº , DE 2023
 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO DISTRITO FEDERAL

 

     Às ______ horas do dia _____ de ________________  de 2023 no Gabinete n. 14  da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, do Deputado Roosevelt Vilela, foi realizada reunião, por iniciativa
do referido Deputado, com finalidade de fundação e constituição para criação da Frente

  com fulcro na Resolução noParlamentar para o Desenvolvimento Rural  do Distrito Federal
 255, de 2012, da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Estiveram presentes na reunião 8  Dep

utados, conforme assinaturas anexas. Na oportunidade, após debate com os Senhores
Parlamentares, foi aprovada a fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo de
acompanhar proposições e outras atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de
questões relacionadas ao desenvolvimento rural em nível distrital, estadual, nacional e
internacional. Em acordo com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu início
ao processo de eleição para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi
apresentada chapa única com o Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e
os Deputados  ___________________________ e ______________________________ para
Vice-Presidente e 1º Secretário, respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou
aos presentes que a Chapa única foi eleita por unanimidade, com __  votos.

 

ROOSEVELT VILELA
DEPUTADO DISTRITAL – PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
“Frente Parlamentar de
Cooperativismo do Distrito Federal e
RIDE-DF.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

 
 
Requeiro o registro da “ Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal

 ”, que atuará em defesa do Cooperativismo no Distrito Federal e Região Integradae RIDE-DF
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF.
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
        A “Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e RIDE-DF“ 

está sendo criada com o objetivo de consolidar a busca de modelo socioeconômico e de bem-
estar-social através do cooperativismo no âmbito do Distrito Federal e da Região Integrada de

 .Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF
O cooperativismo é um movimento sedimentado principalmente na participação

democrática, solidariedade, independência e autonomia, portanto um sistema que tem como
alicerce fundamental, a união de pessoas e não do capital, buscando assim, a prosperidade
conjunta do grupo social em detrimento do mero indivíduo.

Além  disso, o cooperativismo é um instrumento essencial ao desenvolvimento social,
que se desenvolve independentemente do território, da língua, credo ou nacionalidade.

Nesse diapasão, há que se destacar que o cooperativismo no Distrito Federal é
bastante amplo e abrangente, inclusive dispondo de uma organização formal e institucional,
que é a OCDF, o que exige um apoio político parlamentar para tornar cada vez mais efetiva e
consolidada sua atuação. 

Nesse contexto, importante destacar que a Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno (RIDE/DF) foi criada pela Lei Complementar nº 94, de 19 de
fevereiro de 1998 e regulamentada pelo Decreto nº 2.710, de 04 de agosto de 1998, revogado
pelo Decreto nº 7.469, de 04 de maio de 2011.

A RIDE-DF tem como objetivo articular e harmonizar as ações administrativas da
União, dos Estados e dos municípios para a promoção de projetos que visem à dinamização
econômica e provisão de infraestruturas necessárias ao desenvolvimento em escala regional.
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Enquanto institucionalidade legalmente constituída, a RIDE-DF tem prioridade no
recebimento de recursos públicos destinados a investimentos que estejam de acordo com os
interesses consensuados entre os entes. Esses recursos devem contemplar demandas por
equipamentos e serviços públicos, fomentar arranjos produtivos locais, propiciar o
ordenamento territorial e assim promover o seu desenvolvimento integrado.

Compete à RIDE-DF articular, harmonizar e viabilizar as ações administrativas da
União, do Distrito Federal, dos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e dos municípios que a
compõem para a promoção de projetos que visem à dinamização econômica e provisão de
infraestruturas necessárias ao desenvolvimento em escala regional.

A RIDE-DF é constituída pelo Distrito Federal, pelos municípios de Abadiânia, Água
Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho
de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama,
Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, Valparaíso de Goiás e
Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí, Buritis e Cabeceira Grande, no Estado de Minas
Gerais.

Diante das competências da RIDE-DF se torna oportuno e necessário que a Frente
Parlamentar de Cooperativismo atenda também por meios de suas ações, todo o complexo
que compõe a referida região integrada. Os laços de união, parceria e colaboração entre os
integrantes, propiciam o desenvolvimento do cooperativismo do Distrito Federal.

Desse modo, mais que um modelo de negócios, o cooperativismo se tornou uma
filosofia de vida que busca transformar o mundo em um lugar mais justo, feliz, equilibrado e
com melhores oportunidades para todos. Uma proposta efetiva e real com a possibilidade de
unir desenvolvimento econômico e desenvolvimento social, produtividade e sustentabilidade,
o individual e o coletivo.

Tudo começa quando pessoas se juntam em torno de um mesmo objetivo, em uma
organização onde todos são donos do próprio negócio. E continua com um ciclo que traz
ganhos para as pessoas, para o país e para o planeta. 

Nesse passo, a “Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e
 buscará atender às necessidades e anseios do segmento cooperativista, de modoRIDE-DF”

que, com suas ações nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, possa apresentar
propostas legislativas que impulsionem o mercado cooperativista, proporcionando assim um
maior suporte para o desenvolvimento das atividades das pessoas integrantes dessas
entidades. 

Ademais, a atuação da “Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito
 contribuirá para o avanço e aperfeiçoamento das políticas deFederal e RIDE-DF”

cooperativismo dos integrantes da RIDE-DF, e que consequentemente, trazem benefícios ao
cooperativismo do Distrito Federal e à sociedade com um todo.

Cumpre destacar que entre 2019 e 2022, esta CLDF atuou fortemente em defesa do
cooperativismo, por meio de frente parlamentar constituída com a mesma finalidade e
objetivos.

Por todo esse quadro aqui relatado é que requeremos o registro da “ FRENTE
 “ PARLAMENTAR DE COOPERATIVISMO DO DISTRITO FEDERAL E RIDE-DF .

A Frente Parlamentar é aberta à participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com ações em prol do tema ora proposto.

 

Sala das Sessões, em          de                  de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE COOPERATIVISMO DO DISTRITO 
FEDERAL E RIDE-DF

 

 A  é umaArt. 1º Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e RIDE-DF 
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº
522, de 2012.

 . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitadaParágrafo único
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.

 São finalidades da Art. 2º Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e
 :RIDE-DF

I - Apoiar e defender os ideais do Sistema Cooperativista do Distrito Federal, representado pela
Organização das Cooperativas do Distrito Federal (OCDF), pelas entidades sindicais de
primeiro e segundo graus (sindicato e federação) e ou centrais de cooperativas e cooperativas
singulares; 
II - Promover a integração harmoniosa entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e o
Sistema Cooperativista, capaz de estabelecer um ambiente legislativo favorável ao
desenvolvimento da Doutrina Cooperativista; 
III - Acompanhar o processo legislativo na Câmara Legislativa do Distrito Federal, em especial
quanto aos aspectos de interesse do Sistema Cooperativista; 
IV - Subsidiar, com informações fidedignas e oportunas, as iniciativas legislativas de interesse
do Sistema Cooperativista; 
V - Atender as demandas políticas do Sistema Cooperativista do Distrito Federal; 
VI - Acompanhar os assuntos de interesse no Executivo e no Judiciário, visando apoiar,
politicamente, as posições do Sistema; 
VII - Difundir, em especial, junto aos cooperativados, a importância do apoio político para a
consecução dos objetivos do Sistema junto aos órgãos governamentais.

 Integram a  :Art. 3º Frente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e RIDE-DF
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;
II – Conselho Executivo, integrado por:
1 (um) Presidente;
1 (UM) Vice-presidente;
1 (um) Secretário-Geral.

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término daParágrafo único
nona legislatura. 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo;
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
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III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres;
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos;
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 5º
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III. Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV. Convocar a Assembleia-Geral.
§ 1º São atribuições do Presidente:
I. Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II. Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
i. Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
II. Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§ 2º São atribuições do Secretário-Geral:
I. Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II. Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas.
§ 3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Art. 8º Frente

 .Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e RIDE-DF
 O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º

Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.
 . 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Art Fren

te Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e RIDE-DF.
 

BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ATA  Nº , DE 2023
 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE COOPERATIVISMO DO 
DISTRITO FEDERAL

 

Às ____ horas do dia ____ de __________ de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, do Deputado Distrital ROOSEVELT VILELA, foi realizada reunião, por
iniciativa do referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da Fr

 , com fulcro naente Parlamentar de Cooperativismo do Distrito Federal e RIDE-DF
Resolução nº 255, de 2012, da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Estiveram presentes na
Reunião ___ Deputados, conforme assinaturas abaixo. Na oportunidade, após debate com os
Senhores Parlamentares, foi aprovada a fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o
objetivo de acompanhar proposições e outras atividades legislativas da Câmara Distrital que
tratam de questões relacionadas ao Cooperativismo em nível distrital, estadual, nacional e
internacional. Em acordo com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu início
ao processo de eleição para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi
apresentada chapa única com o Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e
os Deputados _________________ e __________________  para Vice-Presidente e 1º
Secretário, respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou aos presentes que a
Chapa Única foi eleita por unanimidade, com ____  votos.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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